
[image: ]                                                 Secretaria da Saúde 
____________________________________-------------------


INSTRUÇÃO NORMATIVA SES Nº 03 DE 24 DE MARÇO DE 2020.
(Dispõe da alteração de regime de jornada dos condutores do SAMU) 
	
	ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inc. V, do §2º, do art. 54, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e; 

	CONSIDERANDO, o estado de calamidade pública provocado pelo avanço dos casos de Covid-19, reconhecido pelo Decreto n.º 25.663, de 21 de março de 2020;

 	CONSIDERANDO, a Lei nº 3.800 de 1991, em seu Art. 23 estabelece que o horário de trabalho será definido pela Administração de acordo com a natureza e necessidade do serviço;

	CONSIDERANDO, que a jornada/escala de serviço dos condutores do SAMU 192 estabelecido em edital de concurso público é 40 horas semanais;

	CONSIDERANDO, que os condutores da equipe SAMU 192, estão na linha de frente para atender a demanda na Urgência e Emergência Móvel do Município, em casos clínicos, traumáticos, pediátricos, obstétricos, psiquiátricos;

	CONSIDERANDO, que Lei nº 4.022, de 22 de setembro de 1992, em seu Art. 1, instituí no Município de Sorocaba o Serviço de Plantões em Unidades de Urgência e Emergência da Secretaria de Saúde do Município de Sorocaba, SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência; 

	CONSIDERANDO, a necessidade de enfrentamento da crise provocada pelo COVID-19, e aplicação de novas estratégias/logística com os recursos humanos/ equipamentos disponíveis;

	CONSIDERANDO, que com a escala de trabalho 12x36, haverá redução da exposição desses profissionais na rotina de trabalho, diminuindo o nível de tensão/stress causado pelo cenário atual;

	CONSIDERANDO, o estabelecido no Art. 9 da Instrução Normativa SES nº 2 de 23 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas administrativas a serem adotadas no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde em virtude do Estado de Emergência na Saúde Pública no Município de Sorocaba;

	
	RESOLVE:

	Instituir a seguinte medida:

	Art. 1º - Determinar o regime de jornada de trabalho 12X36 para os motoristas em atividade específica no SAMU 192.

Art. 2º – Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.	




               Fernanda S. de Carvalho                       Claudinei L. Camargo
Divisão de RH da Saúde-SERH               Divisão de Apoio ao SAMU-SES




Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde
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